
INDICAÇÃO Nº 
609
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a destinação de recursos financeiros através da Secretaria de Infraestrutura, para a execução do projeto Melhor Caminho na estrada municipal que liga a divisa do bairro faxinal até o trevo do distrito do Bom Retiro com extensão de 06 km, no município de Angatuba.

JUSTIFICATIVA

            O Governo do Estado de São Paulo tem trabalhado em todos os setores de atividades e a infraestrutura não é exceção.

            Com a finalidade de atender às necessidades urgentes da população do referido município, considerando que em virtude a situação financeira, muitas são as dificuldades a serem superadas e a parceria com o Governo do Estado para a obtenção de recursos em especial para a execução do projeto Melhor Caminho, na estrada municipal que liga a divisa do Bairro Faxinal até o Trevo do Distrito do Bom Retiro com extensão de aproximadamente 06 km, propiciará maior bem estar para toda a coletividade.

           Muito embora a administração tenha executado serviços de melhoria devido às fortes chuvas e considerando que a estrada é utilizada rotineiramente para o escoamento de plantações como cana, soja, milho e outros cereais, além de servir de rota para o transporte de estudantes trabalhadores rurais.  

           Destarte, tem objetivo precípuo a presente indicação, considerando a política estadual de infraestrutura, indicar ao Senhor Governador, que sejam realizados estudos de maneira a viabilizar recursos financeiros para o município como propositura importante a sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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